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L E I No 6230 / 02~·· 15?.(/ de f7t OI ! D3 
de 27 de dezembro de 2002 

Decla r a de Ut i l idade Pública a LI BERTOS MOTO 
CLUBE . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz sabe r 
que a Câma r a Munici pal apr ova e ele sanciona e promulga a seguint e 
lei: 

Art. 1° . Fica a " LIBERTOS MOTO CLUBE" declarada de 
Util i dade Pública . 

publicaç ão, 

dezembro de 

Art . 2 0 . Esta lei entra em vigor na 
revogadas as disposições em contrári o . 

Prefe i tura Munic i pa l São José dos 
2002. 
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Campos , 27 de 

Reg i strada na Di visão de Formali zação e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos , aos vint e e set e dias do mês de 
dezembro do ano de doi s mil e dois. 
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Roberta Marconâes Fourniol Rebello 

Div isão de Formalização e At os 

{Projeto de Lei 332 / 02 de a utoria do Vereador Cristiano Ferreira ) 
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